
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA N° 02/ASTEC/GAB/SEMUSA

Incluir Servidores para responder pela
SEMUSA no Sistema de Acesso à Informação –
SIC.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município
de Porto Velho, usando de suas atribuições legais, e de acordo
com a Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527, de 18 novembro
de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no
inciso XXXIII do caput do 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e
no § 2º do art. 216 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a necessidade de cumprir o art. 67 do
Decreto nº 14.565, de 23 de junho de 2017, publicado no DOM
nº 5.478, de 23 de junho de 2017, o qual regulamenta no
âmbito do Município de Porto Velho a Lei Federal nº 15.527,
de 18 de novembro de 2011.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - INCLUIR os servidores abaixo relacionado para
responder por esta Secretaria no Fala.BR – Plataforma
Integrada de Ouvidoria e Sistema de Acesso à Informação –
SIC:
 
ENIO RICARDO DA SILVA CARDOSO MAT. 58588 –
OUVIDOR DO SUS
 
KAUAN MIGUEL FRANÇA CHRESPIM MAT. 1005873.
 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Publica-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde 
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